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Número: 0808290-20.2018.8.20.5106 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: 5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

 Última distribuição : 10/10/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANTONIO CORDEIRO (AUTOR) FRANCISCO FABIO DE MOURA JUNIOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

26213
819

14/05/2018 09:53 DPVAT - Antonio Cordeiro - 01 - Procuração Procuração

26213
845

14/05/2018 09:53 DPVAT - Antonio Cordeiro - 02 - Documento de
Identificação

Documento de Identificação

26213
864

14/05/2018 09:53 DPVAT - Antonio Cordeiro - 03 - Comprovante de
Residencia

Documento de Comprovação

26213
876

14/05/2018 09:53 DPVAT - Antonio Cordeiro - 04 - Documento do
Veículo

Documento de Comprovação

26213
892

14/05/2018 09:53 DPVAT - Antonio Cordeiro - 05 - Boletim de
Ocorrência

Documento de Comprovação

26213
906

14/05/2018 09:53 DPVAT - Antonio Cordeiro - 06 - Prontuário Médico Documento de Comprovação

26213
921

14/05/2018 09:53 DPVAT - Antonio Cordeiro - 07 - Procedimento
Administrativo

Documento de Comprovação

26480
148

18/05/2018 11:20 Decisão Decisão

26928
763

01/06/2018 15:20 Despacho Despacho

27171
389

04/06/2018 15:26 Intimação Intimação

28797
395

17/07/2018 21:53 REQUER DILAÇÃO DO PRAZO Petição

29740
885

07/08/2018 09:33 Despacho Despacho

31788
816

10/09/2018 11:56 Petição Petição

31788
858

10/09/2018 11:56 RG e CPF de Antonio Cordeiro Documento de Identificação

34174
498

26/10/2018 09:25 Despacho Despacho

38137
902

18/01/2019 13:49 Certidão Certidão

42959
306

15/05/2019 13:07 Citação Citação
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Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Norte

1ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Processo: 0808290-20.2018.8.20.5106 - [Seguro obrigatório - DPVAT]

AUTOR: ANTONIO CORDEIRO

Advogado(s) do reclamante: FRANCISCO FABIO DE MOURA JUNIOR

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Decisão
 

A presente ação versa sobre Seguro Obrigatório - DPVAT, o que
enseja a competência privativa da 6ª Vara Cível desta Comarca de
Mossoró.

Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo e determino a
remessa ao Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró. 

Remeta-se.

Mossoró, 17 de maio de 2018

Assinado eletronicamente por

EDINO JALES DE ALMEIDA JUNIOR

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

PROCESSO: 0808290-20.2018.8.20.5106

AUTOR: ANTONIO CORDEIRO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Defiro a gratuidade judiciária em face da declaração e da presunção legal de hipossuficiência.

Em observância aos artigos 319 e 320 do CPC, intime-se a parte autora para, no prazo de 15
(quinze) dias, emendar/complementar a inicial, sob pena de indeferimento da mesma, indicando:

Cópia  de documentos pessoais, qual seja, documento de identificação oficial, com foto.legível

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Mossoró,RN, 29 de maio de 2018

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

PROCESSO: 0808290-20.2018.8.20.5106

AUTOR: ANTONIO CORDEIRO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Defiro a gratuidade judiciária em face da declaração e da presunção legal de hipossuficiência.

Em observância aos artigos 319 e 320 do CPC, intime-se a parte autora para, no prazo de 15
(quinze) dias, emendar/complementar a inicial, sob pena de indeferimento da mesma, indicando:

Cópia  de documentos pessoais, qual seja, documento de identificação oficial, com foto.legível

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Mossoró,RN, 29 de maio de 2018

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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AO JUÍZO DA  DA COMARCA DE MOSSORÓ, ESTADO DO RIO GRANDE6ª VARA CÍVEL
DO NORTE. 

 

 

 

 

 

 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT

Processo nº 0808290-20.2018.8.20.5106 

Autor(a): ANTONIO CORDEIRO

Réu: SEGURADORA  LÍDER  DOS  CONSORCIOS  DO SEGUROS  DPVAT  S/A

 

 

 

 

 

 

 ANTONIO CORDEIRO, já devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, em que
 contende com SEGURADORA  LÍDER  DOS  CONSORCIOS  DO SEGUROS  DPVAT  S/A, não

menos qualificada, vem a presença de Vossa Excelência por intermédio de seu advogado legalmente
constituído, REQUERER a dilação do prazo retro tendo em vista que não foi possível o contato entre este
causídico e o Autor em virtude de este encontrar-se viajando para o Município de Natal/RN.

É imperioso frisar que o deferimento do requerimento retro não trará quaisquer óbices ao regular
trâmite processual e implicará na efetivação do Princípio Constitucional da Economia Processual, além de
encontrar respaldo na jurisprudência dos tribunais pátrios, senão vejamos:

CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE USUCAPIÃO. DETERMINAÇÃO
EMENDA INCIAL. REQUERIMENTO DILAÇÃO DO PRAZO. EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. INDEFERIMENTO DA
INICIAL. PRAZO PARA EMENDA À INICAL É DILATÓRIO, NÃO
PEREMPTÓRIO. SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO. Havendo
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pleito por parte da Autora solicitando a dilação do prazo para emenda à inicial,
inadmissível a extinção do processo sem julgamento do mérito, vez que é dilatório
e não peremptório referido prazo, podendo, portanto, ser prorrogado. (Classe:
Apelação,Número do Processo: 0000219-27.1999.8.05.0230, Relator (a): Lisbete
M. Teixeira Almeida Cézar Santos, Segunda Câmara Cível, Publicado em:
04/03/2015 ) (TJ-BA - APL: 00002192719998050230, Relator: Lisbete M.
Teixeira Almeida Cézar Santos, Segunda Câmara Cível, Data de Publicação:
04/03/2015)

Face ao acima pugna pelo deferimento da prorrogação do prazo para emenda à inicial por ser o
caminho que se adequa ao sentimento de Direito e Justiça.

 

Nesses termos,

            Pede e confia no deferimento.

             Mossoró/RN, 17 de julho de 2018.

 

 FRANCISCO FÁBIO DE MOURA JÚNIOR [1] 

OAB/RN Nº 13.164

 Documento assinado digitalmente na forma da Lei n° 11.419/06[1]
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

 

 0808290-20.2018.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: ANTONIO CORDEIRO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

Ante o requerido em petição de ID. Núm. 28797395, defiro a dilação do prazo para emenda à petição inicial. Desta

feita, concedo mais 10 (dez) dias para a parte autora proceder com o cumprimento do despacho de ID. Núm. 26928763

P.I.Cumpra-se.

 6 de agosto de 2018MOSSORÓ/RN,

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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AO JUÍZO DA  DA COMARCA DE MOSSORÓ, ESTADO DO RIO GRANDE6ª VARA CÍVEL
DO NORTE.

 

 

 

 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT

Processo nº 0808290-20.2018.8.20.5106

Autor(a): ANTONIO CORDEIRO

Réu: SEGURADORA  LÍDER  DOS  CONSORCIOS  DO SEGUROS  DPVAT  S/A           

 

 

 

 

 

ANTONIO CORDEIRO, já devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, em que
 contende com SEGURADORA  LÍDER  DOS  CONSORCIOS  DO SEGUROS  DPVAT  S/A            , não

menos qualificada, vem a presença de Vossa Excelência por intermédio de seu advogado legalmente
constituído, requerer a juntada aos autos da Carteira Nacional de Habilitação – CNH do Autor.

 

Requer, pois, o prosseguimento do feito até os seus ulteriores termos com o consequente
deferimento de tudo que se postula.

 

Nesses termos,

 Pede e confia no deferimento.           

 

 Mossoró/RN,             10 de setembro de 2018.

 

 

FRANCISCO FÁBIO DE MOURA JÚNIOR [1]
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Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Norte 

5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Processo: 0808290-20.2018.8.20.5106 - [Seguro obrigatório - DPVAT]

 

 

 

D E S P A C H O
 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15(quinze) dias,
comprovar a sua hipossuficiência de recursos, por meio de sua CTPS
ou última declaração fiscal, sob pena de indeferimento do pleito de
gratuidade judiciária.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Mossoró, 25 de outubro de 2018.

Assinatura digital baseada em certificado digital - infraestrutura de chaves públicas brasileira.

Daniela Rosado do Amaral Duarte

Juíza de Direito em substituição legal
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 

 

 0808290-20.2018.8.20.5106Processo nº:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

 ANTONIO CORDEIROParte Autora:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:

 

 

CERTIDÃO

 

            Certifico que decorreu o prazo de 15 (quinze) dias sem que a parte autora tenha acostado nos autos sua CTPS ou a última
declaração fiscal, com a finalidade de comprovar hipossuficiência de recursos.

                 O referido é verdade; dou fé.

Mossoró/RN, 18 de janeiro de 2019

ANTONIO CEZAR MORAIS

Chefe de Secretaria

CONCLUSÃO
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            NESTA DATA, faço conclusão destes autos.

 

Mossoró/RN, 18 de janeiro de 2019

ANTONIO CEZAR MORAIS

Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

[Seguro obrigatório - DPVAT]

Processo nº: 0808290-20.2018.8.20.5106

AUTOR: ANTONIO CORDEIRO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

 

 

 

 

Compulsando os autos verifica-se que a gratuidade judiciária foi apreciada e deferida no

despacho de ID nº 26928763.

Assim, torno sem efeito o despacho de ID nº 34174498 e determino o prosseguimento do feito na

.forma que segue

 luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providênciasÀ
para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações
em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de
ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os
termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias,

 querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem
ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 10(dez) dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente
tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia,
apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Num. 42959306 - Pág. 1



Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção
da referida prova, devendo ospresentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE
CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo sucessivo de 15(quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena
de preclusão, bem ainda, querendo,  apresentarem acordo a ser homologado por este juízoou
manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.

 Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamentedesinteresse em conciliar devem os
presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-se vista ao Representante do
Ministério Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

Adotadas as supra expostas providências, voltem-nos conclusos.

P. I. Cumpra-se.

.

MOSSORÓ/RN, 02 de abril de 2019.

UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

JUÍZA DE DIREITO
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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